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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 1083/2023 – DISPENSA Nº 076/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE-CNPJ: 50.603.750/0001-26.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS “PERSONAGENS VIVOS” PARA AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DAS CRIANÇAS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
UNIDADE CONVIVER, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA 
MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA 
ENTREGA OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 
10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DO PRODUTO EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE.PALOTINA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS 
CONTRATO Nº. 1082/2023 – DISPENSA Nº 073/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
30.881.804/0001-08.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRÃO DELAZERI, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 885,00 (OITOCENTOS E OITENTA E 
CINCO REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 
SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.PALOTINA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS 
CONTRATO Nº. 1081/2023 – DISPENSA Nº 073/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.339.246/0001-92.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRÃO DELAZERI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 5.584,60 (CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A 
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.PALOTINA, 10 DE 
OUTUBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
PORTARIA Nº 341/2023 “Comissão Interna Multiprofissional de Terapia Nutricionaldo Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão 
Delazeri” O prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Constituir 
Comissão Interna Multiprofissional de Terapia Nutricionaldo Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri, que será composta pelos 
seguintes membros;  Diretor Técnico Médico: Gustavo Elias Leichtweis; Médico Geral e Cirurgião: Matheus Santana Schwaab; Assessor 
Administrativo: Alexandre Barth; Nutricionista: Elsone Fernanda Ost Fischborn; Nutricionista: Caroline Paludo; Enfermeira: Cintia Iuri 
Takahashi Cancio; Farmacêutica: Viviane Rossato Araldi. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Paço Municipal “Luis Ângelo de Carli”, em 10 de outubro de 2023. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de Administração  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.548 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 
Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2023, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 

 
PROGRAMA: 
0009– Gestão Municipal de Saúde Pública 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
082 A MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
Serviços Públicos 

Mantidos 
Outras 

Unidades 
08 

5.929.500,00 
 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

PROGRAMA: 
0009– Gestão Municipal de Saúde Pública 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
081 A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
Apoio 

Administrativo 
Outras 

Unidades 
01 

1.937.500,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
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na aba “Mural de Licitações”.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE 
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO Nº 005/2023 – ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2022
EMPRESA: LH COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 33.296.918/0001-89.
MOTIVO: Considerando que a Contratada não foi localizada no endereço e nem através dos 
contatos fornecidos pela mesma, conforme demonstrado em documento juntado ao processo; 
Considerando que qualquer descumprimento contratual a Administração Pública Municipal 
deverá notificar a Contratada para que se cumpra o que determina a legislação, sujeitando-a às 
penalidades estabelecidas nos termos dos artigos 77 a 80 c/c o artigo 87, inciso II, todos da Lei 
nº 8.666/1993.
PENALIDADES PREVISTAS: Advertência, Multa administrativa, Suspensão e Declaração de 
Inidoneidade para licitar com a Administração Pública.
OBSERVAÇÃO: O processo administrativo encontra-se arquivado nesta Diretoria para vistas. Fica 
assegurado o direito de contraditório, nos termos do artigo 87, parágrafo 2º, da Lei 8.666/1993.
Toledo, 10 de outubro de 2023.

SUMULA DE EMISSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
TOLEDO ENERGIA RENOVÁVEL LTDA CNPJ: 19.794.696/0001-01, torna público 
que foi emitida a Licença de Operação, para a Central Geradora Hidrelétrica – 
CGH Rio São Francisco Verdadeiro, pelo IAT – Instituto Água e Terra, implantada 
no LOTE RURAL N°13-B2 – ESTRADA DA USINA no Município de Toledo no 
Estado do Paraná.

 
 

PORTARIA Nº 015/2023 
DATA: 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 19, Inciso XIII da Lei Orgânica do Município 
e Art. 121 do Regimento Interno.  

R E S O L V E 
CONCEDER FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO DOUGLAS SCHWEINBERGER, ocupante do cargo em 

comissão de Diretor Legislativo da Câmara Municipal, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2022 à 31/01/2023, 
durante os dias 16/10/2023 à 22/10/2023. 

Registre-se e publique-se 
             PEDRINHO TONELLI 

          Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 083/2023 
 
O Pregoeiro do Município de São Pedro do Iguaçu, Edson Facin, diante das 
impugnações apresentadas pelas empresas HOSPILAB HOSPITALAR EIRELI, 
levando em consideração resposta técnica da Secretaria Requerente, vem por meio 
deste comunicar que houve alterações ao Edital do mencionado processo, que 
objetiva Aquisição de desfibriladores, eletrocardiógrafo, monitor cardíaco, 
geladeira para guardar vacinas (Refrigerador Vertical para Vacinas, 
Imunobiológicos e Termolábeis), mesa ginecológica (maca ginecológica) e maca 
hidráulica novos e nunca usados. Mais informações bem como o Edital e Termo de 
Referência na íntegra poderão ser obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, 
situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail 
licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br ou pelo site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Diante das alterações, a data de abertura da 
sessão, fica transferida para o dia 27 de outubro de 2023, com início da abertura e 
julgamento das propostas às 09h00min, sendo mantidas todas as demais 
disposições do edital. 
 
São Pedro do Iguaçu, 10 de outubro de 2023. 
 
Edson Facin 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 004/2022 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2023 
 
Objeto: Contratação de empresas especializadas para ministrar aulas de Oficina de 
Teatro e Contação de Histórias, Pintura e Painéis, Viola Caipira, Regência de Coral, 
técnica vocal e Banda Marcial como atividade cultural para crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos. 
O Pregoeiro do Município de São Pedro do Iguaçu, Edson Facin, nomeado pela 
Portaria 004/2022, diante da constatação de equívoco na redação do Edital de 
licitação supracitado vem por meio deste retificar o item 1.5 do Anexo II – 
Exigências para Habilitação, especificamente o Item 1.5.5 – BANDA MARCIAL, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
1.5.5 Para o ITEM 05 – Banda Marcial 
a)  Certificado de formação em regência do profissional e experiência comprovada nos 
instrumentos de sopro, metais e percussão; 
b) 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que já trabalhou como regente de banda marcial; 
c) comprovação de vínculo do (s) profissional(is) com a empresa licitante por meio de 
(Carteira de Trabalho, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços, documento 
equivalente.) do (s) professional (s) que irá (ão) prestar o serviço. 
Tendo em vista que foi apenas suprimida uma exigência que não fazia parte da 
qualificação técnica referente ao item de contratação, a data e horário de abertura 
ficam mantidos para às 14:00 horas do dia 16 de outubro de 2023, sendo mantidas 
todas as demais disposições do edital. 
 
São Pedro do Iguaçu, 10 de outubro de 2023. 
 
Edson Facin 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 004/2022 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 086/2023 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por lote, com o seguinte objeto: contratação de Empresa Especializada para 
futura prestação de Serviços e materiais de Manutenção Preventiva e Corretiva 
de Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos das Unidades 
vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor máximo: R$ 56.507,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e sete reais). 
Data da sessão: 26 de outubro de 2023. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 11 de outubro de 2023. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 085/2023 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preços, tipo menor preço 
por item, com o seguinte objeto: Futuras aquisições de materiais, equipamentos, 
periféricos e componentes de informática para manutenção de computadores, 
conexões de internet, sistemas de monitoramento e vigilância, abrangendo 
todas as secretarias municipais. 
Valor máximo: R$ 264.734,22 (duzentos e sessenta e quatro mil setecentos e trinta e 
quatro reais e vinte e dois centavos). 
Data da sessão: 26 de outubro de 2023. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 11 de outubro de 2023. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023
OBJETO: Outorga de Concessão para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo de 
Passageiros do Município de Toledo - Paraná, com exclusividade, para atender às necessidades 
atuais e futuras de deslocamento da população. DATA DE ABERTURA: 08 de DEZEMBRO de 
2023, às 08h30min. VALOR MÁXIMO:  R$ 292.477.857,20 (duzentos e noventa e dois milhões, 
quatrocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, 
Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-2152, e-mail: licitacao@toledo.
pr.gov.br

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 69/2023 – PROCESSO Nº 181/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de capacitação in loco para servidores do 
Cadastro Único, Programa Bolsa Família, CRAS, Conselho de Assistência Social -CMAS e demais trabalhadores 
da Secretaria de Assistência Social.  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021. 
CONTRATADA: F A DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ n.º 38.030.115/0001-00. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 
Inciso III do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL: R$ 12.687,00 (Doze mil, seiscentos e oitenta e sete reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de março de 2024. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 10 de outubro de 2023. 
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 70/2023 – PROCESSO Nº 182/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para o 3º Torneio de Pesca ao 
Tucunaré, programado para acontecer dias 03 e 04 de novembro de 2023, no Parque de Lazer de Entre Rios 
do Oeste/PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do Artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE PESCA ESPORTIVA - FEPAP, inscrita no CNPJ n.º 
34.194.105/0001-40.  
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 
Inciso I do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL: R$ 8.450,00 (Oito mil quatrocentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será até o dia 31/12/2023. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 10 de outubro de 2023. 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2023 - PROCESSO Nº 183/2023 - FORMA ELETRÔNICA  
INTENÇÃO DE CONTRATAR 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada na Rua 
Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a Contratação de empresa para prestação de serviço e 
fornecimento de veículo para Passeio em Veículo de Transporte Recreativo pelas ruas da cidade com 
motorista e monitor, o veículo deve conter iluminação a Led, som com jingles infantis e capacidade mínima 
de 40 passageiros, visando atender as necessidades desta secretaria, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e no respectivo Edital. 
O valor estimado para contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 18 de outubro de 2023 
Data da sessão: 18 de outubro de 2023 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000098/2023 
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2023. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 174/2023/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILÍBRIO) – CONTRATO Nº 68/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 
CONTRATADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS 
CONTRATO Nº. 1084/2023 – DISPENSA Nº 077/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: PALOTÉCNICA ASSISTENCIA TÉCNICA PARA COMPUTADORES LTDA - CNPJ: 00.711.616/0001-
70.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA PARA 
IMPRESSORA EPSON ECOTANK L3250, ANEXO AO APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA ALFAMED MAGNUS A5, DA 
UNIDADE MÉDICA DE ESPECIALIDADES, ADQUIRIDO ATRAVÉS DE RESOLUÇÃO DA SESA-PR, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS 
REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 
SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.PALOTINA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.551 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 
Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2023, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 

 
PROGRAMA: 
0007– Ações de Apoio a Cultura 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
033 A MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 
Pessoas Atendidas Pessoas  15.000 

2.599.487,52 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 

LEI Nº 6.549 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.281, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 6.101, de 01 de junho 
de 2022 – LDO, exercício de 2023. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.281 de 14 de dezembro de 2022, 
instituída pela Lei nº 6.101 de 01 de junho de 2022 – LDO, exercício de 2023: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
PROGRAMA: 0011 – SERVIÇOS PÚBLICOS 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

082 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Serviços Públicos 
Mantidos Outras Unidades 08 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo      SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 
Meta: -Manter e melhorar os serviços públicos oferecidos pelo 

município aos munícipes, inclusive com equipe técnica 
capacitada (recursos humanos); 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
Reequipar os serviços urbanos com a aquisição de 
utilitários, equipamentos, coletores de lixo, móveis em 
geral e outros bens duráveis;  
- Replanejar, conservar, manter, melhorar e equipar 
urbanisticamente praças, parques, jardins, parque 
ecológico, entradas da cidade, bem como, serviços de 
poda de grama e arborização; 
- Construção, conservação e manutenção de Abrigos de 
Passageiros; 
- Realizar ações que visem a manutenção dos próprios 
municipais, proporcionando condições de uso e 
segurança aos usuários; 
- Ampliar, conservar e melhorar a sinalização urbana; 
- Gerenciamento e Terceirização dos serviços de limpeza 
e varrição de ruas e espaços públicos, 
- Dar suporte aos serviços de Defesa Civil, a cargo da 
Comissão Municipal de Defesa Civil; 
- Manter, reestruturar, regulamentar e readequar os 
cemitérios municipais; 
- Adquirir e/ou desapropriar área de interesse público do 
Município; 
- Realizar ações visando à conservação e manutenção da 
estação rodoviária, pontos de parada de ônibus, espaços 
públicos; 
 - Manutenção e Melhorias no Aeroporto Municipal; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, informática, recepção, reprografia, 
telecomunicações, manutenção de prédios, equipamentos 
e instalações; 
- Realizar a conservação e conservação do Aeroporto 
Municipal de Palotina. 
- Dar suporte técnico e material tanto na execução de 
obras, como na manutenção dos imóveis de todas as 
secretarias municipais. 

Produto Esperado:  
Serviços públicos de qualidade para satisfação da 
comunidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
5.239.500,00 

Vinculado 
690.000,00 

TOTAL 
5.929.500,00 

 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 
 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
PROGRAMA: 0011 – SERVIÇOS PÚBLICOS 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

081 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

Apoio 
Administrativo Outras Unidades 01 

FUNÇÃO: 04 – Administração      SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
Meta: - Gerenciar, manter e implementar as ações da 

Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas, 
inclusive com equipe técnica capacitada (recursos 
humanos); 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Reequipar a Secretaria M. de Viação, Obras e 
Serviços Públicos com a aquisição de utilitários, 
equipamentos, móveis em geral e outros bens duráveis; 
- Manter e conservar a frota de veículos, máquinas e 
equipamentos da municipalidade; 
- Elaboração de Projetos arquitetônicos, hidráulicos, 
elétricos, e outros que possam ser necessários para 

Produto Esperado: 
Funcionamento eficaz da Secretaria, com a otimização dos 
recursos e, qualidade e agilidade na prestação de serviços. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

realização de obras públicas no município; 
- Dar suporte técnico e material tanto na execução de 
obras, como na manutenção dos imóveis de todas as 
secretarias municipais; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, informática, recepção, 
reprografia, telecomunicações, manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
1.927.500,00 

Vinculado 
10.000,00 

TOTAL 
1.937.500,00 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

 
DECRETO Nº 10.925 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.562, de 10 de outubro de 2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinados à suplementação de elemento de despesa no orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824300102.089 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       24.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       13.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 TOTAL.......................................................................... R$       37.000,00       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme 
demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       10.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física....................... R$         2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       25.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 TOTAL.......................................................................... R$       37.000,00       

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
DECRETO Nº 10.924 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.559, de 10 de outubro de 2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 23.342,00 (vinte e três mil e trezentos e quarenta e dois reais), destinados à criação de novo elemento de despesa, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02010.1030200092.083 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA – SAMU 192 – REGIONAL OESTE 

3.1.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público.............. R$     23.342,00 
Fonte: 1.605.0000.000 (1064) – Assistência Fin. da União destinada à complementação ao pag. dos pisos salariais 

para prof. Enfermagem 
 TOTAL.......................................................................... R$     23.342,00       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso II da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

  

II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.605.0000.000 (1064) Assistência Fin. da União destinada à complementação ao pag. dos pisos salariais 
para prof. Enfermagem 

R$      23.342,00 

 TOTAL ......................................................................... R$      23.342,00 
  

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

                            
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
DECRETO Nº 10.923 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.556, de 10 de outubro de 2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 119.758,75 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), destinados à suplementação de elementos de 
despesa no orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$     100.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

   
3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado............................. R$       19.758,75 

Fonte: 2.500.1002.000.1303 - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 
Exercícios Anteriores 

 TOTAL.......................................................................... R$     119.758,75       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme 
demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$       19.758,75 

Fonte: 2.500.1002.000.1303 - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 
Exercícios Anteriores 

   
             02010.1030100092.024 INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$     100.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 TOTAL.......................................................................... R$     119.758,75      
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

     

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
DECRETO Nº 10.922 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.553, de 10 de outubro de 2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 313.062,44 (trezentos e treze mil, sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), destinados à criação de novos elementos de despesa, 
conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria................................................... R$       11.140,33 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$     211.666,21 

Fonte: 1.715.0000.000 (1053) – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 
   

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria................................................... R$         4.512,80 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       85.743,10 

Fonte: 1.716.0000.000 (1054) – Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais 
Setores da Cultura 

 TOTAL.......................................................................... R$     313.062,44       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso II da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

  

II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.715.0000.000 (1053) Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 
Audiovisual 

R$    222.806,54 

1.716.0000.000 (1054) Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais 
Setores da Cultura 

R$      90.255,90 

 TOTAL ......................................................................... R$    313.062,44 
  

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
DECRETO Nº 10.921 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.550, de 10 de outubro de 2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), destinados à criação de novo elemento de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
            02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-Obra................................................ R$      40.500,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL.......................................................................... R$     40.500,00 
       

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir:  
  

0200 PODER EXECUTIVO  
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.0412200112.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     15.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       5.000,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     10.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$     10.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 TOTAL.......................................................................... R$     40.500,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 
 

                                 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 10.920 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 255.601,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos e um 
reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
            02005.1854200162.056 AÇÕES DE POLITÍCAS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$          8.800,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
02005.2678200152.016 MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE MÁQUINAS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$         60.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos – Recursos de Exercícios Anteriores 

 

   
02005.2678200173.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       127.800,00 
Fonte: 2.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

 

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica................... R$        20.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
   

02012 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  
02013.0824100102.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$        39.001,00 
Fonte: 2.665.0000.000 (52.900) - FUNDO DO IDOSO, Inclusive Art. 9º IN/RFB nº 1.131/2011 – Exercícios Anteriores 

 TOTAL......................................................................... R$        255.601,00  
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso I e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 
I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$     187.800,00 

2.665.0000.000 (52.900) FUNDO DO IDOSO, Inclusive Art. 9º IN/RFB nº 1.131/2011 – Exercícios 
Anteriores 

R$       39.001,00 

 TOTAL........................................................................... R$     226.801,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO 
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

            02005.1854200162.056 AÇÕES DE POLITÍCAS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$           5.000,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$           1.800,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$           1.000,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$           1.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
3.3.90.34.00.00 Outras Desp. de Pessoal Decorr. de Contratos de Terc... R$         20.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 TOTAL GERAL..........................................................  R$        255.601,00  

 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo I 

da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com 
o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 10 de outubro de 2023. 
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TERMO ADITIVO Nº 17 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 015/2015. PELO PRESENTE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO LOCATÁRIO O MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, 
PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, BRASILEIRO, CASADO, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 1.182.771-3 SSP-PR E INSCRITO NO CPF Nº 369.293.959-00, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CIDADE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA SR. JULIO CESAR SPESSATTO PESSOA FÍSICA DE DIREITO 
PRIVADO, INSCRITA NO CPF SOB O Nº. 026.265.619-16, RG 4.028.166-5 RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 25 DE DEZEMBRO 1522, 
CENTRO, NA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85.950-000, A SEGUIR DENOMINADO LOCADOR, VEM ADITAR O 
CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME DISPENSA Nº 003/2015, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL É: 
LOCAÇAO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 25 DE DEZEMBRO 1522, COM AREA DE 199,95 M2 , PARA A INSTALAÇAO DO 
CAPS 1 (CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL), A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, A 
SEREM EMPENHADAS NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO PROCESSO. CLÁUSULA PRIMEIRA (ADITIVO Nº 17): FICA 
ACORDADO ENTRE AS PARTES O CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 015/2015, COM A SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 12.445,83 (DOZE 
MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), QUE CORRESPONDE APROXIMADAMENTE 
A 28,42% DO VALOR INICIAL DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ART. 65, § 1º, CONFORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MEMORANDO N° 4.990/2023 E PARECER JURÍDICO ANEXO AO PROCESSO. CLÁUSULA SEGUNDA: AS 
DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.561 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.281, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 6.101, de 01 de junho 
de 2022 – LDO, exercício de 2023. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.281 de 14 de dezembro de 2022, 
instituída pela Lei nº 6.101 de 01 de junho de 2022 – LDO, exercício de 2023: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

077 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - AC 

Crianças/Adolescentes 
Atendidos Pessoas 20 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Meta: - Atender Crianças e Adolescentes, cujos laços 

familiares foram ameaçados ou violados e por isso 
estão sob Medida Protetiva (Art. 101 do ECA), 
garantindo-lhes proteção integral; 
- Manter, reformar e adequar o espaço físico onde é 
executado o Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescente – Casa Lar 1 e Casa Lar 2, 
provendo-o com equipamentos de informática e 
similares, móveis em geral e demais bens duráveis; 
- Despesas com veículos utilizados nos 
desenvolvimentos das atividades da ação; 
- Terceirização de atividades de conservação, 
limpeza, segurança, vigilância, informática, recepção, 
reprografia, telecomunicações, manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações; 
- Firmar parcerias, para realizar transferencias à  
Municípios vizinhos, para atendimento do Serviço de 
Acolhimento Institucional de Crianças e 
Adolescentes.  

Produto Esperado:  
Atender as premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, especialmente no que diz respeito ao restabelecimento 
dos vínculos familiares e sociais, utilizando-se de metodologias 
que visam à reintegração na família de origem ou substituta 
(Guarda ou Adoção). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
311.000,00 

Vinculado 
182.634,69 

TOTAL 
493.634,69 

 
Art. 3º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Famílias 
Referenciadas Outras Unidades 2.800 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: - Equipar e manter a Casa de Passagem que executa o 

serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e 
Famílias;  
- Equipar e manter a Casa Lar 1 e Casa Lar 2 que 
executam o serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Equipar e manter as atividades do Centro de Referência 
da Assistência Social – CRAS que executa os 
Programas, Serviços e Benefícios da Proteção Social 
Básica; 
- Equipar e manter as atividades do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS que 
executa e supervisiona os Serviços da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade; 
- Equipar e manter as atividades da Unidade Conviver, 
que executa o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos; 
 - Manter em condições de funcionamento os serviços 
administrativos, técnicos e de apoio do Fundo Municipal 
de Assistência Social, incluindo recursos humanos, 
obrigações patronais, recursos materiais e financeiros; 
- Coordenar, manter e implementar os Programas e 
Serviços da Política Municipal de Assistência Social de  
acordo com as diretrizes, do governo estadual e federal 
devidamente estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social ; 
- Realizar campanhas e eventos que visem a integração 
e a promoção social do indivíduo e suas famílias;  
- Apoiar a execução de Programas estaduais e federais 
em parceria com o Município; 
- Cofinanciar os benefícios eventuais a indivíduos e 
famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, 
aprovados pelo CMAS e conforme Legislação vigente; 

Produto Esperado:  
Consolidar o SUAS – Sistema Único de Assistência Social, 
através da Rede Socioassistencial composta pelo CRAS, 
CREAS, demais Unidades Públicas e  Organizações da 
Sociedade Civil, que atendem às famílias e indivíduos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
- Firmar parcerias, por meio de Termo de Cooperação, 
de Fomento ou Colaboração com Organizações da 
Sociedade Civil que executam Serviços 
Socioassistenciais, inscritas no CMAS de acordo com as 
exigências contidas na LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e demais legislações vigentes; 
- Manter, adequar e/ou reformar o espaço físico das 
Unidades Públicas provendo-as com equipamentos de 
informática e similares, móveis em geral e demais bens 
duráveis, para a efetiva execução dos Serviços 
Socioassistenciais; 
- Normatizar, em âmbito local, o cofinanciamento dos 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios de 
assistência social ofertados pelas Organizações da 
Sociedade Civil vinculadas ao SUAS, conforme § 3º do 
art. 6º B da LOAS e sua regulamentação em âmbito 
federal; 
- Aplicar percentual mínimo de 3% de recursos recebidos 
do Governo Federal, por meio do Bloco de Gestão do 
SUAS,  IGDM/PAB e CADUnico pelo Município, com 
atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 
- Apoiar técnica e financeiramente a realização da 
Conferência Mun. da Assistência Social. 
- Manter a frota de veículos; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, informática, recepção, reprografia, 
telecomunicações, manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; 
- Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos Serviços, 
Programas e Projetos da Rede Socioassistencial; 
- Programa Crescer, pagamento do Auxílio Aluguel 
Social. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
4.231.500,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
4.231.500,00 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
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LEI Nº 6.558 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.281, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 6.101, de 01 de junho 
de 2022 – LDO, exercício de 2023. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.281 de 14 de dezembro de 2022, 
instituída pela Lei nº 6.101 de 01 de junho de 2022 – LDO, exercício de 2023: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA: 0009 – GESTÃO MUNICIPAL DA SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

049 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA – SAMU 192 – REGIONAL OESTE 

Atendimentos das 
Bases Atendimentos 2.000 

FUNÇÃO: 10 – Saúde      SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Meta: - Manter base local do SAMU 192 Oeste com ambulância 

de suporte básico e sua respectiva equipe; 
- Realizar atendimento pré-hospitalar móvel a situações 
de urgência e emergência, conforme regulação regional; 
- Realizar transferências interhospitalares conforme 
regulação regional; 
- Manter infraestrutura, equipamentos, materiais e 
insumos necessário às atividades do SAMU 192 
Regional Oeste, inclusive a Central de Regulação 
Regional; 
- Fornecer insumos, materiais e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das atividades e ao 
funcionamento da Rede de Urgência e Emergência; 
- Apoiar a capacitação dos servidores; 
- Garantir atendimento resolutivo e humanizado de 
acordo com o grau de risco de cada situação, garantindo 
o atendimento qualificado dentro dos serviços de 
urgência hierarquizados e credenciados ao SUS. 

Produto Esperado: 
Garantir atendimento pré-hospitalar resolutivo e qualificado 
nas situações de urgência e emergência a todos os 
munícipes, com base local composta de ambulância de 
suporte básico e avançado e suas respectivas equipes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
1.144.000,00 

Vinculado 
1.472.342,00 

TOTAL 
2.616.342,00  

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
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PORTARIA N. 340/2023 Designa servidores responsáveis pela gestão orçamentária e financeira dos contratos administrativos, para 
aquisição de materiais/bens e execução de serviços/obras, e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 88 da Lei Orgânica Municipal; R E S O L V E Art. 1º 
Designar, em cada unidade orçamentária da administração municipal, os servidores abaixo nominados sob a presidência do primeiro, 
designado como Gestor, para fazer a gestão e o controle orçamentário-financeiro, bem como, a fiscalização e o acompanhamento dos 
contratos administrativos do Poder Executivo do Município de Palotina, em sua respectiva unidade orçamentária: I) Representante do 
Governo Municipal (Gabinete do Poder Executivo) Gestor: Luiz Ernesto de Giacometti – CPF 369.293.959-00 Fiscal Titular: Gabriela 
Paludo Ortolan – CPF 073.611.989-29Fiscal Suplente: Leonor Idio Kirsten – CPF 296.231.119-91 II)Representante da Secretaria 
Municipal de Administração Gestor: Lucas Pedron  – CPF 051.046.039-97Fiscal Titular: Sheila Maria Casarotto, CPF 079.276.119-76 Fiscal 
Suplente:Michele Cristina Engel – CPF 037.529.969-60 III) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Gestão Ambiental 
Gestor:Juarez Pastore – CPF 467.529.519-34 Fiscal Titular:Eliza Signor de Andrade – CPF 835.769.089-00 Fiscal Suplente: Augusto 
Moesch – CPF 052.220.219-55 IV) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social Representante do Fundo Municipal de 
Assistência Social Representante do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do AdolescenteRepresentante do Fundo Municipal do Idoso 
Gestor:  Miriam Elena Souto de Giacometti – CPF 428.021.800-53 Fiscal Titular: Altamir Adair Mücke – CPF 566.398.649-91 Fiscal 
Suplente:Diogo Vequiato Canhete – CPF 103.796.549-38 V) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura Gestor:Elceni 
Nava Bomfim – CPF 825.155.909-00 Fiscal Titular: Franciele Fátima Guissardi Kuki – CPF 032.952.009-12Fiscal Suplente: Suelene 
Simoni Araujo Mattia– CPF 681.060.689-00  VI) Representante da Secretaria Municipal de EsportesGestor: Nilton Cezar Fermino – CPF 
666.046.649-53 Fiscal Titular: Silvanir Vicente Rossetto– CPF 566.400.059-72 Fiscal Suplente: Alcione Dotto – CPF 031.329.829-70 VII) 
Representante da Secretaria Municipal de Finanças Gestor:Felipe Zago – CPF 035.619.669-00 Fiscal Titular: Mauri Habowski – CPF 
761.672.839-15 Fiscal Suplente: Cauise Rayane De Mello– CPF 088.356.039-94 VIII) Representante da Secretaria Municipal Indústria, 
Comércio e Turismo Gestor:Regina Aparecida Ticianeli Stefanello – CPF 995.616.389-91 Fiscal Titular: Marineide de Souza Lisboa – 
CPF - 018.228.809-98 Fiscal Suplente: Talita Veloso Baches Sousa – CPF 032.827.441-02 IX)   Representante da Secretaria Municipal 
de Planejamento Gestor:Mauricio Cordeiro de Souza – CPF 065.188.359-82 Fiscal Titular: Ricardo Luís Fiabani – CPF 026.585.629-
93Fiscal Suplente: Paulo Roberto Delai Locatelli – CPF 071.472.179-42 X) Representante da Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras Públicas Gestor: Donizete Obara – CPF 724.209.109-82 Fiscal Titular:Eduardo Marcelo Gris – CPF 035.868.489-78  Fiscal 
Suplente: Vanessa Dionara Scher – CPF 059.068.339-00 XI)  Representante do Fundo Municipal de Saúde Gestor: Jessica Kehrig 
Fernandes – CPF:048.644.349-30 Local: Secretaria Municipal de Saúde e Unidades Básicas de Saúde Fiscal Titular: Ezequias Pereira 
da Palma – CPF 044.477.599-42 Fiscal Suplente: Nissandra Karsten – CPF 006.340.899-60 Local: Hospital Municipal Quinto Abrão 
Delazeri Fiscal Titular: Maria de Fatima Schneider de Bona - CPF: 911.369.039-68 Fiscal Suplente: Rosane Jacobi Krisanski - 
CPF: 061.660.179-44 XII)   Representante do FAPEN - Fundo Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Palotina Será indicado por ato 
próprio do Presidente do Conselho de Administração. Art. 2º Para realizar o aceite de recebimento de materiais, produtos, bens, serviços e 
obras, e atestar a correta execução do objeto do contrato e de suas cláusulas, além da gestão orçamentário-financeira estabelecida no artigo 
anterior, em cada processo licitatório, deverá ser designado como Fiscal de Contrato, um servidor titular e um servidor suplente, de cada 
unidade orçamentária da administração municipal participante do processo licitatório, com atribuições de acompanhamento e fiscalização 
contratual, devendo constar os respectivos nomes nos contratos administrativos firmados.Parágrafo Único. Quando o contrato tiver por 
objeto a execução de obras e serviços de engenharia, somente poderão ser designados, como fiscais de execução de obra, servidores efetivos 
detentores dos cargos de engenheiro civil ou arquiteto, com a respectiva emissão do ART ou RRT.Art. 3º Os documentos fiscais 
comprobatórios de despesas deverão conter o “TERMO DE RECEBIMENTO” dos materiais, produtos, bens, serviços e obras, com o ateste 
de recebimento rubricado pelo fiscal de contrato indicado no respectivo processo licitatório, além das rubricas dos representantes de cada 
unidade orçamentária nomeados por esta portaria, validando a correta execução do objeto contratual.Art. 4º Os fiscais indicados nesta 
portaria e designados na forma do art. 1º, deverão fazer o controle dos recursos orçamentário-financeiros, da vigência dos contratos, bem 
como, fiscalizar o cumprimento dos encargos trabalhistas e previdenciários dos contratos de serviços e obras de sua unidade 
orçamentária.Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.o 
224 de 12 de julho de 2023 Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 10 de outubro de 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito 
Municipal Registre e Publique-se Lucas Pedron Secretário Mun. de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA N°. 339/2023 O  Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  considerando o 
Protocolo N° 6.480/2023; RESOLVE: Art. 1º. – Constituir Comissão Especial para abertura de Processo Administrativo a fim de apurar 
responsabilidade e possível ressarcimento de danos veículo do cidadão ANDERSON JULIANO NETO, CPF N°. 035XXXXXXX-70, 
protocolo de requerimento n°. 6.480/2023. Art. 2º. – A comissão de que trata esta portaria será composta pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo primeiro: JAQUELINE DELAI, MAT N° 3.706; DOUGLAS ELIAS FRANKE, MAT N°. 3445; ELIZA SIGNOR DE 
ANDRADE; MAT N° 1.170. Art. 3º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos Art. 4 º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 10 DE OUTUBRO DE 2023. Luiz Ernesto 
de Giacometti Prefeito Municipal Registre e Publique Lucas Pedron    Secretário Mun. de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 
PORTARIA Nº 337/2023. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: Art. 1º - Promover, 
com base no artigo 17, inciso I, da Lei Municipal 1096 de 12 de março de 1992, os seguintes servidores: 

MAT NOME CARGO 
REF. 

ATUAL 

NOVA 

REF. 
A PARTIR DE 

2157 ANATALICIA RIBAS FREITAS LACROIX SERVIÇAL  01 - H 01 - I 02/10/2023 

3276 CRISTIANE COSTA DOS SANTOS 
PIOVESAN 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05- D 05 - E 22/10/2023 

2414 DELMA RODRIGUES NEVES PARANHA TECNICO ENFERMAGEM N08A00 08 - L 08 - M 18/10/2023 

2813 DENISE MORENO RAIMUNDI ENFERMEIRO PADRÃO 09 - J 09 - K 21/10/2023 

2413 IARA CRISTINA GRANNA MAHLE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05 - P 05 - Q 18/10/2023 

2607 JACKELINE ANTONIETTI ENFERMEIRO PADRÃO 09 - M 09 - N 01/10/2023 

3305 JULIANA MARQUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05 - D 05 - E 01/10/2023 

2608 KATIUSCIA DEPAULI CHIAMENTI ENFERMEIRO PADRÃO 09 - M 09 - N 01/10/2023 

1951 MARCOS ROBERTO VESCOVI FISCAL FAZENDARIO 08 - R 08 - S 09/10/2023 

2198 MARGARETH APARECIDA FERREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM  05 - Q 05 - R 22/10/2023 

1948 MARIA LUCIA LOURENCO DA CRUZ ZELADORA  01 - Q 01 - R 02/10/2023 

1952 MARISTELA RORATTO BARBIERI ENFERMEIRO PADRÃO 09 - M 09 - N 16/10/2023 

1950 MAURA PONTES DA SILVA ZELADORA  01 - H 01 - I 03/10/2023 

2610 NILSA SILVA MARQUES MORILLHA ENFERMEIRO PADRÃO 09 - L 09 - M 01/10/2023 

2816 TAMARA ELIAS PASTRE ARQUITETO 11 - J 11 - K 11/10/2023 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 09 DE OUTUBRO DE 2023.  
Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Sec. Mun. de Administração 
 
 
 MUNICÍPIO DE PALOTINA

  
 

LEI Nº 6.552 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.281, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 6.101, de 01 de junho 
de 2022 – LDO, exercício de 2023. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.281 de 14 de dezembro de 2022, 
instituída pela Lei nº 6.101 de 01 de junho de 2022 – LDO, exercício de 2023: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
PROGRAMA: 0007 – AÇÕES DE APOIO À CULTURA 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

033 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS Pessoas Atendidas Pessoas 15.000 

FUNÇÃO: 13 – Cultura       SUBFUNÇÃO: 392-Difusão Cultural 
Meta: - Promover e manter ações voltadas às atividades 

artístico-culturais, através de eventos e desenvolvimento 
de projetos e programas, inclusive com equipe técnica 
capacitada (recursos humanos); 
- Realizar concursos, desfiles cívico e comemorativo, 
eventos e programas culturais; 
- Ampliar o acervo da Biblioteca Pública Municipal e 
ampliar espaços de leitura;  
- Proteger, recuperar e conservar o patrimônio cultural e 
histórico do Município, através da manutenção do 
Museu Histórico e Tombamento de Imóveis para 
espaços culturais; 
- Reequipar os espaços culturais com a aquisição de 
equipamentos de informática e similares, equipamentos, 
móveis em geral e outros bens móveis;  
- Manter, equipar e modernizar as instalações dos 
espaços culturais pertencentes ao departamento da 
cultura como: Biblioteca Pública, Teatro, Escola de 
Artes, Banda Municipal, Orquestra Municipal, Sala de 
Música, Museu, Casa da Cultura e ou Centro Cultural; 
- Implementar e manter as atividades artístico-culturais 
do Município, as festividades comemorativas de datas 
históricas do Calendário Oficial e de Aniversário do 
Município; 
- Criar e manter novos grupos culturais; 
-Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações, 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 
- Criar e manter a escola de Circo; 
- Manutenção das instalações do Teatro Municipal, 
Escola de Artes Gasparzinho, Biblioteca, Museu 
Municipal e Sala de Música; 
- Premiações artísticas e culturais; 
- Aquisição de uniformes, figurinos e acessórios para o 
desenv. das atividades e grupos culturais; 
- Incentivar e auxiliar financeiramente os Grupos 
Culturais em viagens na região; 
- Apoiar a FLIPA – FEIRA LITERARIA DE PALOTINA, 
realizar ações de apoio e incentivo à livro e leitura, 
realizar o PMLL; 
- Possibilitar espaços alternativos para o 
desenvolvimento de atividades culturais; 
- Criar e manter o Fundo Municipal da Cultura; 
- Promover ações de incentivo à iniciação e produção 
científica e tecnológica no Município de Palotina; 
- Criação de cargos para as Atividades da Cultura; 
- Promover ações de incentivo à produção cultural no 
município de Palotina; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Dialogar e dar continuidade as ações em acordo com o 
Conselho Mun. de Políticas Culturais; 
- Manter o espaço do Marco dos Pioneiros; 
- Locação e Construção de espaços culturais e do 
Departamento de Cultura; 
- Criar, promover e manter atividades culturais nos 
bairros do município; 
- Informatizar e digitalizar o acervo da Biblioteca Pública 
Municipal; 
- Manter o Auxílio Bolsa Músico para os componentes 
da Banda Sinfônica; 
- Construção do espaço sede do Departamento de 
Cultura; 
- Manter, realizar e organizar os festivais: Canta 
Palotina, FEMUSE e FERMOP; 
- Realizar e organizar a Decoração Natalina; 
- Otimizar o Teatro Municipal, arena pra ensaio de 
danças, circos e Banda Sinfônica; 
- Execução das atividades com o recurso da Lei Paulo 

Produto Esperado:  
Manter as ações com finalidade de difundir a cultura em 
geral, a todas as camadas da população, com o cultivo e o 
desenvolvimento das artes, atividades literárias e apoio às 
atividades envolvidas na área. Adequar as instalações e 
equipamentos do Teatro Municipal, Biblioteca Pública 
Municipal, Escola de Artes, Banda Municipal, Orquestra 
Municipal e Salas de Leitura. Subvencionar grupos e 
entidades culturais do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Gustavo como as determinação estabelecidas na LC nº 
195/2022. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
2.286.425,08 

Vinculado 
313.062,44 

TOTAL 
2.599.487,52 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
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MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
 
TERMO FOMENTO Nº 02/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE LINDOESTE. 

 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, estabelecido na Rua do Rosário, nº 228, Centro Município de Santa Lúcia – Paraná, 

CEP 85.795-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.594.776/0001-93, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo  

Prefeito Sr. Renato Tonidandel e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE/PR – APAE, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 00.572.863/0001-33, situada 

na Rua Rio Grande do Sul n.º 320, município de Lindoeste/Pr, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo sua Presidente Sra. Gisely 

Rodigheri da Silva, portador do RG: 8.915.473-1 e do CPF: 049.677.979-62, residente e 

domiciliada no Município de Lindoeste/Paraná; resolvem celebrar o presente Termo de 

Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2.015, no Decreto Municipal nº 51/2017, consoante o Processo Administrativo 

de dispensa de chamamento público nº 02/2023 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 

1.1- O presente Termo de Fomento, decorrente do processo administrativo de dispensa de 

chamamento público 02/2023, tem por objeto a colaboração institucional ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE/PR – APAE, com a finalidade 

de promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o 

Município de Santa Lúcia-PR e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com 

vistas ao provimento de parte da demanda de vagas para atendimento em educação especial de 

alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material 

humano especializado, espaço físico apropriado, alimentação, lazer, educação, saúde, serviço 

pedagógico específico e oficinas, objetivando desde já a garantia da cidadania e dos direitos 
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fundamentais dos munícipes portadores de necessidades especiais. Assim, realizar o 

atendimento educacional especializado aos educandos com deficiência intelectual e múltipla 

que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre 

as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades, 

conforme Plano de Trabalho anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e 

Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta 

ou indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 

outras atividades exclusivas do Município; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho Administrativo do 

Município. 

§ 1º Fica dispensado o chamamento público com base no VI do art. 30 da Lei Federal nº 

13.019/2015 e  do inciso IV, do art. 21 do Decreto Municipal nº 51/2017. 

§ 2º Serão beneficiados com o presente TERMO FOMENTO parte dos estudantes do Município 

com deficiência, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, atendidos 

pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com substituto do atendimento educacional 

público e gratuito, independentemente da situação financeira dos beneficiários, devendo para 

tanto a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL estar devidamente credenciada e 

autorizada para a oferta da educação e do apoio especializado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES 
 

2.1 - São Obrigações dos Partícipes: 

I - da Administração Pública Municipal: 

a) fornecer informações para procedimento de elaboração de prestação de contas às 

Organizações da sociedade Civil por ocasião da celebração das parcerias, informando 

previamente às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  

b) emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria e o submeter à Comissão 

de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
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obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela Organização da Sociedade 

Civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 

Termo de Fomento; 

d) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 

não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

Planos de Trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria; 

j) encaminhar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os estudantes cadastrados que não 

puderem ser incluídos na rede regular de ensino; 

j) exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a apresentação de toda a documentação 

necessária, com prazo de validade, para a transferência de recursos; 

k) fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de Fomento, 

realizando vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao 

fiel cumprimento da parceria; 

l) designar os membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria. 

 

II - Da Organização da Sociedade Civil: 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;  

c) divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede todas as parcerias celebradas com o 

poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 

51 da Lei nº 13.019/2014;  
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e) dar livre acesso dos servidores do órgão público repassador dos recursos, do controle interno 

e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documentos, às informações referentes aos 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos 

locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública Municipal a inadimplência 

da Organização da Sociedade Civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 

o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 

ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 

detalhamento da aplicação dos recursos; 

i) ceder salas de aulas e demais instalações adequadas a todos os estudantes beneficiados pelo 

presente Termo de Fomento; 

j) garantir vagas aos estudantes com deficiência, múltiplas deficiências e transtornos globais do 

desenvolvimento em qualquer época do ano; 

k) apresentar, previamente à assinatura do Termo de Fomento e sempre que forem solicitados 

pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, os documentos necessários, dentro do prazo de validade, 

elencados no art. 34 da lei 13.019/2014; 

l) abrir conta bancaria específica em instituição financeira pública para receber os recursos 

provenientes do Termo de Fomento, em conformidade com o Decreto municipal nº 51/2017, 

bem como aplica-los somente para o pagamento das despesas do Plano de Trabalho em anexo; 

m) manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste Termo de Fomento, para 

fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos. 

 

III - São compromissos da Organização da Sociedade Civil:  

a) Desenvolver os serviços de educação especial e serviços de assistência social destinados 

às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, conforme previsão contida no objeto 

pactuado, atendendo e desempenhando as ações conforme especificado no Plano de Trabalho, 

parte integrante do presente termo; 
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b) Dispor de corpo técnico necessário, assegurando os serviços da Educação Especial em 

Estimulação Precoce, Serviço de Atendimento Específico, Serviço Pedagógico Específico, 

Serviço Pedagógico Específico/TEA, Oficina, Atendimentos Reabilitatórios, assim como a 

efetivação da Política de Assistência Social, por meio de ações de prevenção, promoção, 

inserção e proteção, aos alunos matriculados e atendidos previstos no Plano de Trabalho; 

c) Atender às necessidades dos alunos da educação especial que frequentam os serviços 

oferecidos pela APAE; 

d) Executar programas educacionais que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, 

psicomotor e social dos alunos; 

e) Realizar serviços de atendimento à pessoa com deficiência conforme preconizado na 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais ao público alvo e sua família, atendendo 

aos objetivos propostos pelo serviço com foco para os resultados previstos; 

f) Realizar de forma continuada, permanente e planejada, serviços e execução de 

programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 

socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 

desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e 

família, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas às deliberações do Conselho 

Nacional de Assistência Social;  

g) Encaminhar os alunos cuja avaliação pedagógica recomende a inserção nas classes 

comuns da rede regular de ensino.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 (dez mil reis). 

3.2 – A Administração Pública Municipal transferirá, para execução do presente Termo de 

Fomento, recursos no valor mensal de R$ 833,33 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos), pelo período de 12 (doze) meses, correndo a despesa à conta da dotação abaixo: 
06.01.12.367.0006-2-036-1790 – Subvenções sociais 

33.50.43.00  – subvenções sociais 

CLÁUSULA QUARTA 
DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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b) Dispor de corpo técnico necessário, assegurando os serviços da Educação Especial em 

Estimulação Precoce, Serviço de Atendimento Específico, Serviço Pedagógico Específico, 

Serviço Pedagógico Específico/TEA, Oficina, Atendimentos Reabilitatórios, assim como a 

efetivação da Política de Assistência Social, por meio de ações de prevenção, promoção, 

inserção e proteção, aos alunos matriculados e atendidos previstos no Plano de Trabalho; 

c) Atender às necessidades dos alunos da educação especial que frequentam os serviços 

oferecidos pela APAE; 

d) Executar programas educacionais que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, 

psicomotor e social dos alunos; 

e) Realizar serviços de atendimento à pessoa com deficiência conforme preconizado na 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais ao público alvo e sua família, atendendo 

aos objetivos propostos pelo serviço com foco para os resultados previstos; 

f) Realizar de forma continuada, permanente e planejada, serviços e execução de 

programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 

socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 

desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e 

família, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas às deliberações do Conselho 

Nacional de Assistência Social;  

g) Encaminhar os alunos cuja avaliação pedagógica recomende a inserção nas classes 

comuns da rede regular de ensino.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 (dez mil reis). 

3.2 – A Administração Pública Municipal transferirá, para execução do presente Termo de 

Fomento, recursos no valor mensal de R$ 833,33 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos), pelo período de 12 (doze) meses, correndo a despesa à conta da dotação abaixo: 
06.01.12.367.0006-2-036-1790 – Subvenções sociais 

33.50.43.00  – subvenções sociais 

CLÁUSULA QUARTA 
DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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4.1 - A Administração Pública Municipal transferirá os recursos em favor da Organização da 

Sociedade Civil, conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho, 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, 

em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual 

ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo; 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 

Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 

contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;  

III- quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelos órgãos de 

controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública Municipal no prazo improrrogável 

de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA 
DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

5.1 – O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 

ato e responsabilidade do agente ou representante da Organização da Sociedade Civil, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
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II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; e 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO). 

 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 

 

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município, a cargo da Administração Pública, e encerrará no 

último dia do 12º (decimo segundo) mês de sua vigência, conforme prazo previsto no anexo 

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da Organização da Sociedade Civil 

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após 

o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações 

do prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a Administração Pública Municipal 

promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 

independentemente de proposta da Organização da Sociedade Civil, limitado o prazo de 

prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de 

vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
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6.5 – O prazo máximo de vigência do Termo de Fomento, consideradas todas as prorrogações 

de prazo, inclusive quando a Administração der causa a liberação dos recursos financeiros, será 

de 05 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - O Relatório Técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 

IlI - valores efetivamente transferidos  pela Administração  Pública Municipal; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização da 

Sociedade Civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, a 

Administração Pública Municipal poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 

serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 

fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade Civil 

até o momento em que a Administração assumiu essas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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8.1 - A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I – extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

Organização da Sociedade Civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

§ 2.º A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 

de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto: elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; 

II - Relatório de Execução Financeira do Termo de Fomento: com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho. 

8.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - Relatório da Visita Técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, homologado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 

nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I – extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

Organização da Sociedade Civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

§ 2.º A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 

de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto: elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; 

II - Relatório de Execução Financeira do Termo de Fomento: com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho. 

8.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - Relatório da Visita Técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, homologado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 

nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
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I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado; 

IV – o grau de satisfação do público-alvo. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública 

Municipal observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 

alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 

especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 

Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a Administração Pública 

Municipal possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de 

resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

8.7 - A Administração Pública Municipal apreciará a prestação final de contas apresentada, no 

prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 

sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 

cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre  

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste item e a data 

em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública Municipal. 
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8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - O Administrador Público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico e financeiro, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 

subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após o término da fase recursal, 

se mantida a decisão, a Organização da Sociedade Civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de 

Fomento e a área de atuação da Organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 

Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 

restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a Organização da Sociedade Civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas. 

 

CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 

aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

em relação à data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 

natureza do objeto. 
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9.3 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 

vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da 

Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto Municipal nº 51/2017 e da legislação específica, a 

Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da 

Sociedade Civil parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com a Administração Pública Municipal sancionadora, por prazo não 

superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da 

Sociedade Civil ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 

da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 

a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DOS BENS REMANESCENTES 

 

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA
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11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 

objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 

em razão deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a Organização da Sociedade Civil 

formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração Pública Municipal, na 

hipótese de sua extinção. 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

Administrador Público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a 

fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 

previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

12.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e 
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11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 

objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 

em razão deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a Organização da Sociedade Civil 

formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração Pública Municipal, na 

hipótese de sua extinção. 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

Administrador Público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a 

fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 

previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

12.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e 

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
DA PUBLICIDADE 

 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser 

providenciada pela Administração Pública Municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 

da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou 

e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se constituir 

em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco 

dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se 

registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que 

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo da Comarca de Capitão Leônidas 

Marques/Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 

foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 

Santa Lúcia, 06 de outubro de 2023. 

 

_________________________ 

Renato Tonidandel 

Prefeito do Município de Santa Lúcia/Paraná 

 

_________________________ 

Gisely Rodigheri da Silva 

 Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lindoeste – APAE  

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________   _______________________________ 

Nome       Nome 

CPF       CPF 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

HOESP – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ 
LICITAÇÃO: COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA EDITAL 001/2023 - 

CONVÊNIO SICONV 937802/2022 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento de Cotação Prévia de Preço – 
divulgação eletrônica em epígrafe e adjudicação ao proponente:  

 S DO LAGO SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI, CNPJ 
03.269.422/0001-55, endereço Av. Manoel Mendes de Camargo, nº 1071, centro, Campo Mourão/PR: 
ITEM 1: MESA DE ESCRITÓRIO, quantidade 02 unidades, valor total R$ 884,00, marca Viaflex, 
modelo TRME1506;  ITEM 3: COMPUTADOR (DESKTOP- BASICO), quantidade 01 unidade, valor 
total R$3.044,00, marca Intel, modelo I3 – 10100;   ITEM 4: ARMARIO DE AÇO/02 PORTAS/03 À 
04 BANDEIJAS, quantidade 01 unidade, valor total R$975,00, marca Perfil Z, modelo AP403; ITEM 
7: BALDE A PEDAL – LIXEIRA quantidade 02 unidade, valor total R$458,00, marca Casa Nova, 
modeloWG9029; ITEM 10: CADEIRA, quantidade 03 unidade, valor total R$654,00, marca Qualita, 
modelo Q10; 
 APARECIDA DE FATIMA DA COSTA LTDA, CNPJ 02.346.092/0001-91, endereço Av. 
Nove de Julho, 68, Centro, Duartina/São Paulo-SP: ITEM 5: COMPUTAR PORTATIL(NOTEBOOK), 
quantidade 01 unidade, valor total R$4.490,00, marca INTEL CORE I5, modelo; 1135G7 (NP550XDA-
KH2BR);  ITEM 9: NO-BREAK/ 600W, quantidade 01 unidade, valor total R$719,00, marca TS 
SHARA, modelo 4402; 
 CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.721.018/0001-
92, endereço Av. Alice Abibe Sahao, 1735, Jd. Vale Azul, Londrina,: ITEM 2: MESA DE EXAMES 
EM MDF/ ESTOFADA, quantidade 01 unidades, valor total R$ 2.415,00, marca Renascer, modelo 
RN08017; ITEM 8: ESCADA 02 DEGRAUS, quantidade 02 unidades, valor total R$ 406,00, marca 
PRADO SOLUÇÕES, modelo PS165I; ITEM 14: POLTRONA HOSPITALAR, quantidade 02 
unidades, valor total R$ 2.530,00, marca Renascer, Modelo EN11002; 
 IKGAI COMERCIO LTDA, CNPJ 50.160.181/0001-91, endereço Rua Ala dos Ipes, 929, 
Vivendas, Lagoa Santa-MG: ITEM 6: AR CONDICIONADO 9.000BTUS, quantidade 02 unidades, 
valor total R$ 3.886,00, marca Britania, modelo Q/F Inverter; 
 PROENÇA COMERCIAL EIRELI, CNPJ 33.337.231/0001-44, endereço Rua Niteroi quadra 
141 lote 16, 697, Pq. Amazonia, Goiânia-GO: ITEM 12: MESA AUXILIAR, quantidade 01 unidades, 
valor total R$ 780,00, marca Lamego Med, modelo Aço Inox 7145; 
 MAIS ÉTICA COMERCIAL EIRELI, CNPJ 29.795.338/0001-69, endereço Rua AP-2, 129, 
quadra 05, lote 15 Conj. Aruanã III, Goiania-Go: ITEM 11: BERA TRIAGEM/BERA 
AUTOMATICO; quantidade 01 unidades, valor total R$ 55.252,00, marca Neurosoft, modelo Audio-
Smart; ITEM 15: EMISSÕES ATOACCUSTICA, quantidade 01 unidade, valor total R$ 31.995,00, 
marca Neurosoft, modelo ASCREEN; 
 COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR MACROSUL LTDA, CNPJ 
95.433.397/0001-11, endereço Rua Julio Bartolomeu Taborda Loiz, 270, Atuba, Curitiba/PR: ITEM 
13: OTOSCOPIO SIMPLES, quantidade 02 unidades, valor total R$ 1.099,00, marca MD/OMNI, 
modelo OMNI 3000; 

 
FORO: TOLEDO-PARANÁ 
10/10/2023 

 
 

_________________________________  ____________________________  
Presidente da Comissão de Licitação   Pregoeiro 
Itamar Weiwanko     Gabriela das Neves Leite 

 
PROCESSO DE COMPRA Nº 004/2023-DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994, Lei Federal nº 9.032, 
de 28 de abril de 1995, Lei Federal nº 9.648/98, de 27 de maio de 1998 e V, determina a seguinte dispensa de licitação: 
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza, de acordo com a relação de itens e 
valores de melhores propostas apresentadas por item objeto 
Empresas: 1 - JUANE SUPERMERCADO LTDA  – CNPJ nº 09.444.152/0001-58; 2 - SUPERMERCADO EDIMAR LTDA  
– CNPJ nº 13.366.823/0001-87; 3 – SUPERMERCADO KRUGER LTDA.  – CNPJ nº 77.838.829/0001-92. 
VALORES TOTAIS: 1 - R$ 402,29(quatrocentos e dois reais, vinte e nove centavos); 
2 - R$ 2.352,82(dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais, oitenta e dois centavos); 
3 - R$ 2.972,62(dois mil, novecentos e setenta e dois reais, sessenta e dois centavos). 
TOTAL GERAL: R$ 5.727,73 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais, setenta e três centavos). 
FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação - Art. 24, Inciso II, L. F. nº 8.666/93 e demais alterações e Decreto Federal nº 
9.412/2018. 
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12(doze) meses. 
Determinando ainda, que sejam realizadas as respectivas contratações das empresas indicadas para o fornecimento dos itens 
objeto ofertados com a melhor proposta, conforme previsto em lei, bem como sejam informados os interessados. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 10 de Outubro de 2023. 

PEDRINHO ALOISIO TONELLI 
Presidente 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 10/10/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO DE COMPRA Nº 104/2023 - PREGÃO Nº 051/2023 – ELETRÔNICO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeira, resolve: 
Homologar a presente Licitação nestes termos:  Formação de Registro de Preços para 
contratação futura visando a prestação de serviços de fotografia e filmagens, em eventos 
Municipais, previstos ou não no calendário do Município, a serem executados durante o 
período de vigência da Ata: Empresas vencedoras: EMPORIO EVENTUALL LTDA, 
vencedora em 6 itens com valor de R$ 114.675,00 (cento e quatorze mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais); MIDIA CLICK 3 LTDA, vencedora em 7 itens com valor de  147.920,00 (cento 
e quarenta e sete mil, novecentos e vinte reais); com valor total de R$ 262.595,00 (duzentos e 
sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais), desconto médio de 24,79%.  Para que 
surta os efeitos legais, registre-se e comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do 
Prefeito de Quatro Pontes, PR, em 10 de outubro de 2023. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO DE COMPRA Nº 105/2023 - PREGÃO Nº 052/2023 – ELETRÔNICO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeira, resolve: 
Homologar a presente Licitação nestes termos:  Formação de Registro de Preços para 
contratação futura visando o fornecimento de pneus e câmaras de ar, novos, para veículos de 
passageiros, caminhões e máquinas do Munícipio de Quatro Pontes: Empresas vencedoras: 
CPX DISTRIBUIDORA S/A, vencedora em 3 itens com valor de R$ 68.192,00 (sessenta e 
oito mil, cento e noventa e dois reais); ZEUS COMERCIAL EIRELI, vencedora em 25 itens 
com valor de  229.532,00 (duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais); 
MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, vencedora em 9 itens com valor de  11.940,00 
(onze mil, novecentos e quarenta reais); GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
vencedora em 3 itens com valor de  4.608,00 (quatro mil, seiscentos e oito reais); GERMANO 
PENUS LTDA, vencedora em 5 itens com valor de  74.343,72 (setenta e quatro mil, trezentos 
e quarenta e três reais e setenta e dois centavos); SANJU PNEUS LTDA, vencedora em 2 
itens com valor de  61.358,76 (sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e 
seis centavos); IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA ME, vencedora em 6 itens com valor de  
43.522,60 (quarenta e três mil, quinhentos e vinte e dois reais e sessenta centavos); SERJÃO 
PNEUS LTDA EPP, vencedora em 1 item com valor de  362,00 (trezentos e sessenta e dois 
reais); J.E PENUS LTDA, vencedora em 6 itens com valor de  11.980,00 (onze mil, 
novecentos e oitenta reais) com valor total de R$ 505.839,08 (quinhentos e cinco mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e oito centavos), desconto médio de 37,08%.  Para que surta os 
efeitos legais, registre-se e comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do Prefeito 
de Quatro Pontes, PR, em 10 de outubro de 2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2023 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais e equipamentos 
para o centro de saúde, que serão utilizados pelos agentes de saúde, a serem adquiridos com 
recursos do PROVIGIA do Estado do Paraná, conforme especificação constante no Edital. - 
FUNDAMENTO: PROCESSO DE COMPRA Nº 119/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
050/2023, e Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. - CONTRATADA: 
PROTEGE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA (13.048.258/0001-00). - VALOR: R$ 
3.615,93 (três mil, seiscentos e quinze reais e noventa e três centavos). - PRAZO DE 
FORNECIMENTO: 30 (trinta) dias, com início em 16 de outubro de 2023 e término em 14 de 
novembro de 2023. - PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, com início em 16 de outubro 
de 2023 e término em 14 de dezembro de 2023. - Quatro Pontes, Estado do Paraná, 10 de 
outubro de 2023. 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 10/10/2023, em: 
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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

Processo Administrativo: Nº 116/2023 
Objeto: : Formação de Registro de Preços para o fornecimento de material gráfico e 
carimbos destinados a atender às necessidades dos Departamentos e Setores da 
Administração Pública do Município de Quatro Pontes, a serem entregues durante o período 
de vigência da Ata, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste 
Edital e no Termo de Referência - Anexo I. Empresas vencedoras valor total: 
R$123.844,07 (cento e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e sete 
centavos): SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA EPP (01088055000168) com os lotes: 
17 e 42 no valor total de R$1.343,20 (um mil e trezentos e quarenta e três reais e vinte 
centavos). FABIANA KELLY DE OLIVEIRA (38020859000135) com os lotes: 28, 43 e 61 
no valor total de R$2.471,00 (dois mil e quatrocentos e setenta e um reais). RIPERS 
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA-ME (11412110000187) com os 
lotes: 1 e 16 no valor total de R$3.359,12 (três mil e trezentos e cinquenta e nove reais e doze 
centavos). GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL 
EIRELI (78790631000149) com os lotes: 19, 26, 36 e 57 no valor total de R$5.446,50 (cinco 
mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). ALEX ANDERSON 
GOULART (34678112000118) com os lotes: 11 e 40 no valor total de R$11.826,50 (onze mil 
e oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). MULTYGRAFHIC EDITORA 
LTDA (34382012000140) com os lotes: 6, 7, 9, 12, 23, 33, 35, 37, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 
53, 67 e 69 no valor total de R$51.621,50 (cinquenta e um mil e seiscentos e vinte e um reais e 
cinquenta centavos). DE MELLO E BONIFACIO SOLUÇÕES EM MARKETING 
LTDA (51921261000185) com os lotes: 8, 10, 24, 27, 38, 56 e 59 no valor total de R$9.239,00 
(nove mil e duzentos e trinta e nove reais). KOWASKI E CIA LTDA (27299608000115) com 
o lote: 2 no valor total de R$1.853,00 (um mil e oitocentos e cinquenta e três reais). PLACA 
MIDIA COMUNICACAO VISUAL LTDA (35786492000177) com os lotes: 39, 64 e 68 no 
valor total de R$3.021,00 (três mil e vinte e um reais). CWB INFOCEL BRINDES E 
IMPRESSOS LTDA (41792255000111) com os lotes: 4, 5, 14, 15, 29, 30 e 52 no valor total 
de R$3.234,30 (três mil e duzentos e trinta e quatro reais e trinta centavos). A.P. 
RODRIGUES & I.C. RODRIGUES LTDA (05495541000151) com os lotes: 3, 13, 18, 20, 21, 
22, 25, 31, 50, 51, 54, 55, 58, 60, 62, 63, 65 e 66 no valor total de R$19.972,45 (dezenove mil 
e novecentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). AYER FELIPE DE FARIA 
NETO (21183741000125) com os lotes: 32, 34 e 70 no valor total de R$10.456,50 (dez mil e 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). Quatro Pontes - Pr, 10 de outubro 
de 2023 

CLEUSA ANA MATIAS 
Pregoeira 

 
COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO  

PROCESSO DE COMPRA Nº 100/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Quatro Pontes - PR, no 
uso de suas atribuições legais, comunica que o processo licitatório modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2023, terá continuidade e CONVOCA as empresas participantes e demais 
interessados para a Sessão Pública a ser realizada no dia 19 de outubro de 2023, às 
09h00min, ocasião na qual se divulgará a habilitação das empresas. - Desse resultado se dará 
conhecimento mediante publicação formal, a partir da qual será contado o prazo para 
eventual interposição de recurso, nos termos da Lei. - Dessa decisão será dado o 
conhecimento. - Quatro Pontes, Estado do Paraná, 10 de outubro de 2023. 

CLEUSA ANA MATIAS 
Presidente 

 
 
 

 
 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2023.
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/10/2023.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a

Licitação, conforme o inciso II do Artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a favor da

empresa APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE, sito à

Rua Rio Grande Do Sul, 320  - CEP: 85826000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Lindoeste/PR, inscrita

no CNPJ sob nº 00.572.863/0001-33, para Prestação de serviços de Educação Especial às  pessoas com

deficiência Intelectual Múltipla Deficiências  e  Trans torno Globais do Desenvolvimento, tanto no

funcionamento intelectual, como nas relações sociais, saúde e educação que demandam do contexto

escolar práticas pedagógicas que poss ibilitem apoios contínuos., no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil

Reais),  conforme abaixo descrito:

APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 TERMO DE FOMENTO COM

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE
CIVIL - APAE  

APAE
LINDOESTE

SR 12,00 833,333 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
dez dias de outubro de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 256/2022

Ref. Licitação Pregão Nº 65/2022

Contratação de Cobertura de Seguro para os Veículos componentes da Frota Municipal.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GENTE SEGURADORA S.A. 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 17/10/2023 e término em 17/10/2024,

conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos do artigo 57, inciso II da Lei n.º

8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais

cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 17/10/2024.

Prazo de Vigência: 17/10/2024.

Data da Assinatura: 10/10/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 257/2022

Ref. Licitação Pregão Nº 65/2022

Contratação de Cobertura de Seguro para os Veículos componentes da Frota Municipal.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 10/10/2023 e término em 16/10/2024, e

o reajuste dos preços com a variação IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de

4,80%, referente aos últimos 12 (Doze) meses (outubro de 2022 à setembro de 2023)

conforme Cláusula Terceira e  Sétima do Contrato em epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso

XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94,

permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 16/10/2024.

Prazo de Vigência: 16/10/2024.

Data da Assinatura: 10/10/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
    DECRETO Nº 211/2023  

Data: 09/10/2023 
Concede Férias aos servidores e dá outras 
providências. 
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 

314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede aos servidores municipal, abaixo 

relacionados, férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, conforme segue:  

 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE RETORNO 

EUNICE ANCELMO DA 

SILVA  

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

09/10/2023 à 

07/11/2023 
08/11/2023 

VALDELICE SANTOS DE 

ALMEIDA MENEZES   

Auxiliar de Serviços 

Gerais  

09/10/2023 à 

07/11/2023 
08/11/2023 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de outubro 

de 2023. 

 

                                                                     
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná 
Rua Niterói – Nº 1225 – Fone/Fax: (45) 3255-8000 – São Pedro do Iguaçu – PR 

CNPJ: 95.583.597/0001-50 – CEP: – 85.929-000 

 

 

São Pedro do Iguaçu/PR, 10 de outubro de 2023. 
 
 
OFÍCIO Nº 216/2023 - PM 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Ao Senhor 
Ari Martins de Souza 
LEIZA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
 
 
 NOTIFICO a pessoa jurídica LEIZA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.150.488/0001-48 representada por ARI MARTINS DE SOUZA, localizada as 
margens da PR – 585 ao lado do Cemitério Municipal de São Pedro do Iguaçu/PR, a qual manteve 
pelo período de 05 (cinco) anos Concessão de Uso Gratuito de Barracão Industrial com esta 
Administração Pública, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a desocupação do imóvel 
concedido sob pena das medidas cabíveis. 
 
 Fica, ainda Vossa Senhoria informada que a presente notificação de desocupação se dá por 
não interesse na renovação pelo concedido. 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 

Marcos Roberto dos Santos 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 78.101.847/0001-50, torna público que, com base na Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 4.765/2016, Lei Municipal nº 1.289/2015 e decreto Federal nº 10.024/2019, que fará realizar a 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FLUIDOS, GRAXA E ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  valor máximo de R$ 209.500,82. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 26 DE OUTUBRO DE 2023 ÀS 09H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com; 
INTEGRA do EDITAL: por meio do site bllcompras.com e no site da Prefeitura: www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br. 

                                                                                                       Missal - PR, 10 de Outubro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 016/2023, CREDENCI-
AMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA DE MÁQUI-
NAS/CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada as 
seguintes Empresas, no referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PROCESSO) 

PUPERAL PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME, CNPJ Nº 86.797.800/0001-09 001 26/09/2023 - PROCESSO: 5410/2023, 
ÀS 08:00 

Missal - PR, 10 de Outubro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº129/2023 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) PONTOS DE ÔNIBUS, 

FABRICADOS EM CHAPA ACM BRANCO 
FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

 METALÚRGICA DO PIRIQUITO LTDA-EPP 15.124.368/0001-39 599 R$ 21.500,00 
DURAÇÃO       30 (TRINTA) DIAS 
DOTAÇÕES     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
                       CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS E CMEIS 
                       OBRAS E INSTALAÇÕES 
                       01380 E 00505-ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  
                       1800 E 00505-ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  
DATA             06 DE OUTUBRO DE 2023 
 



QUARTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2023
Edição 11.097 Publicações Legais14

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 33/2023; b) Modalidade: Tomada de Preços; c) Data da Adjudicação e 
Homologação: 10/10/2023; d) Objeto Adjudicado e Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LEONARDO DA VINCI, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS DE ACORDO COM PRESENTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores 
(cfe. Cotação): Fornecedor: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME - CNPJ/CPF: 11.317.416/0001-54.  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 OBRAS E INSTALAÇÕES  UNID 1 R$ 856.056,730 856.056,73 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 856.056,73. Palotina, 10 de outubro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 015/2015, REFERENTE  A DISPENSA 003/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALOTINA E A EMPRESA SR. JULIO CESAR SPESSATTO. 

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
CNPJ/MF: 76.208.487/0001-64                                                   RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº: 898 BAIRRO: CENTRO 
FONE: 44-3649-7800/7838 CIDADE: PALOTINA UF: PARANÁ CEP: 85950-000 
REPRESENTANTE LEGAL: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
CPF: 369.293.959-00 RG: 1.182.771-3 SSP-PR 

CONTRATADA 
JULIO CESAR SPESSATTO 
CPF: 026.265.619-16 
ENDEREÇO: RUA 25 DE DEZEMBRO 1522, CENTRO  
FONE/FAX: (44) 9 9838-5111 CIDADE: PALOTINA UF: PR CEP: 85.950-000 

AS PARTES ACIMA ESPECIFICADAS RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE RESCISÃO, REFERENTE AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO Nº 015/2015, CUJO OBJETO É: LOCAÇAO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 25 DE DEZEMBRO 1522, COM AREA DE 
199,95 M2 , PARA A INSTALAÇAO DO CAPS 1 (CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL), A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, COM AMPARO NO ART. 79, INCISO II, DA LEI 8.666/93, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO AMIGÁVEL DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2015, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALOTINA E A EMPRESA SR. JULIO CESAR SPESSATTO, CONFORME DISPÕE O ART. 79, INCISO II E SEGUINTES, DA LEI Nº 
8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO: A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO, FICA RESCINDIDO O CONTRATO DE 
LOCAÇÃO EM EPÍGRAFE, POR CONSEGUINTE, O MUNICÍPIO E A CONTRATADA FICAM ISENTOS DE QUALQUER VÍNCULO EM 
RELAÇÃO A DIREITOS E OBRIGAÇÕES. EM COMUM AS PARTES RESCINDEM O REFERIDO CONTRATO TORNANDO-O 
DEFINITIVAMENTE RESCINDIDO NÃO POSSUINDO MAIS QUALQUER VALOR LEGAL. E ASSIM POR INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE ATRAVÉS DE UM TERMO DE RESCISÃO BILATERAL, FIRMA-SE O PRESENTE INSTRUMENTO DE RESCISÃO, EM 02 
(DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS E DE DIREITO. PALOTINA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  
LEI Nº 6.562 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2023, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinados à suplementação de elemento de despesa no orçamento vigente, 
conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824300102.089 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       24.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       13.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 TOTAL.......................................................................... R$       37.000,00       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme 
demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       10.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física....................... R$         2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       25.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 TOTAL.......................................................................... R$       37.000,00       

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 
 

                           

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.560 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 
Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2023, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 

 
PROGRAMA: 
0010– Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
077 A SERVIÇO DE ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – AC 

Crianças e 
Adolescentes 

Pessoas 20 
493.634,69 

 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica altera a seguinte meta: 
 

PROGRAMA: 
0010– Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
066 A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Famílias 

Referenciadas 
Outras  

Unidades 
2.800 

4.231.500,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

          

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.559 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2023, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 23.342,00 (vinte e três mil e trezentos e quarenta e dois reais), destinados à criação de novo elemento de despesa, 
conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02010.1030200092.083 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA – SAMU 192 – REGIONAL OESTE 

3.1.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público.............. R$     23.342,00 
Fonte: 1.605.0000.000 (1064) – Assistência Fin. da União destinada à complementação ao pag. dos pisos salariais 

para prof. Enfermagem 
 TOTAL.......................................................................... R$     23.342,00       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso II da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

  

II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.605.0000.000 (1064) Assistência Fin. da União destinada à complementação ao pag. dos pisos salariais 
para prof. Enfermagem 

R$      23.342,00 

 TOTAL ......................................................................... R$      23.342,00 
  

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.557 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 
Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2023, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 

 
PROGRAMA: 
0009– Gestão Municipal de Saúde Pública 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
049 A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 

URGÊNCIA – SAMU 192 – REGIONAL OESTE 
Atendimentos das 

Bases 
Atendimentos 2.000 

2.616.342,00 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

      
 
 

                              
 

                                

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 
LEI Nº 6.555 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.281, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 6.101, de 01 de junho 
de 2022 – LDO, exercício de 2023. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.281 de 14 de dezembro de 2022, 
instituída pela Lei nº 6.101 de 01 de junho de 2022 – LDO, exercício de 2023: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA: 0009 – GESTÃO MUNICIPAL DA SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

049 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA – SAMU 192 – REGIONAL OESTE 

Atendimentos das 
Bases Atendimentos 2.000 

FUNÇÃO: 10 – Saúde      SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Meta: - Manter base local do SAMU 192 Oeste com ambulância 

de suporte básico e sua respectiva equipe; 
- Realizar atendimento pré-hospitalar móvel a situações 
de urgência e emergência, conforme regulação regional; 
- Realizar transferências interhospitalares conforme 
regulação regional; 
- Manter infraestrutura, equipamentos, materiais e 
insumos necessário às atividades do SAMU 192 
Regional Oeste, inclusive a Central de Regulação 
Regional; 
- Fornecer insumos, materiais e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das atividades e ao 
funcionamento da Rede de Urgência e Emergência; 
- Apoiar a capacitação dos servidores; 
- Garantir atendimento resolutivo e humanizado de 
acordo com o grau de risco de cada situação, garantindo 
o atendimento qualificado dentro dos serviços de 
urgência hierarquizados e credenciados ao SUS. 

Produto Esperado: 
Garantir atendimento pré-hospitalar resolutivo e qualificado 
nas situações de urgência e emergência a todos os 
munícipes, com base local composta de ambulância de 
suporte básico e avançado e suas respectivas equipes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
1.144.000,00 

Vinculado 
1.472.342,00 

TOTAL 
2.616.342,00  

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

 
                            

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.553 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2023, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 313.062,44 (trezentos e treze mil, sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), destinados à criação de 
novos elementos de despesa, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria................................................... R$       11.140,33 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$     211.666,21 

Fonte: 1.715.0000.000 (1053) – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 
   

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria................................................... R$         4.512,80 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       85.743,10 

Fonte: 1.716.0000.000 (1054) – Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais 
Setores da Cultura 

 TOTAL.......................................................................... R$     313.062,44       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso II da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

  

II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.715.0000.000 (1053) Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 
Audiovisual 

R$    222.806,54 

1.716.0000.000 (1054) Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais 
Setores da Cultura 

R$      90.255,90 

 TOTAL ......................................................................... R$    313.062,44 
  

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.550 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2023, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), destinados à criação de novo elemento de despesa dentro do 
orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
            02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-Obra................................................ R$      40.500,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL.......................................................................... R$     40.500,00 
       

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir:  
  

0200 PODER EXECUTIVO  
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.0412200112.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     15.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       5.000,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     10.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$     10.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 TOTAL.......................................................................... R$     40.500,00 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 
 

                                 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.556 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2023, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 119.758,75 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), destinados à 
suplementação de elementos de despesa no orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$     100.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

   
3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado............................. R$       19.758,75 

Fonte: 2.500.1002.000.1303 - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 
Exercícios Anteriores 

 TOTAL.......................................................................... R$     119.758,75       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme 
demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$       19.758,75 

Fonte: 2.500.1002.000.1303 - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 
Exercícios Anteriores 

   
             02010.1030100092.024 INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$     100.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 TOTAL.......................................................................... R$     119.758,75      
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
 

    

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.554 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.280, de 14 de dezembro de 2022, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 
Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2023, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 

 
PROGRAMA: 
0009– Gestão Municipal de Saúde Pública 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
039 A ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA Equipe de ESF 

Habilitadas 
Equipes 10 

8.661.258,75 
 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

PROGRAMA: 
0009– Gestão Municipal de Saúde Pública 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2023 

Meta Física / Valor 
045 A INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Procedimentos 

Odontológicos 
Procedimentos 40.000 

2.503.000,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de outubro de 2023. 
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